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PROTOCOLO DE NEGOCIAÇÃO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E A

COORDENAÇÃO DAS ENTIDADES SINDICAIS ESPECÍFICAS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL.

PROTOCOLO N2 01/2024

Dispõe sobre a formalização das propostas da Prefeitura do Município de São Paulo e

compromissos deflagrados entre as partes que assinam.

Considerando as discussões sobre condições de atendimento aos profissionais da

educação, a Prefeitura Municipal de São Paulo, por meio das Secretarias Municipais de Gestão

e de Educação, e as entidades que compõem a Coordenação das Entidades Sindicais

Específicas da Educação Municipal, SEDIN, SINESP e SINPEEM, FIRMAM os seguintes pontos:

Compromissos do Governo:

1. Instituir, para os profissionais da educação com status atual de readaptados, o

Programa Ressignificando o Trabalho, lançado pela Secretaria Municipal de Gestão;

2. Instituir, para os profissionais da educação, ações direcionadas à saúde física e mental,

dentro do Programa Rede Somos;

3. Criar programa "aposentados ativos, aposentados saudáveis", para os servidores

aposentados da educação, com o objetivo de incentivar a adoção de práticas saudáveis

e prevenção de doenças;

4. Criar Grupo de Trabalho sobre saúde dos profissionais da educação;

5. Consolidar a política municipal de educação inclusiva, buscando seu contínuo

aprimoramento, no atendimento do estudante com deficiência, e garantindo

formação continuada aos profissionais da educação;

6. Promover segurança nas escolas intensificando as iniciativas existentes, ou criando

outras, como comitê de proteção escolar, mediação de conflitos, cultura de paz, ronda

escolar, instalação de cârneras no exterior das escolas;

7. Avaliar a possibilidade de alteração do Decreto n2 54.453/2013 - em seu artigo 24,

inciso IX - especificando as atribuições compreendidas como correlatas para o cargo

de Auxiliar Técnico de Educação - ATE;

8. Publicar Portaria e Instrução Normativa dispondo sobre a reposição dos dias não

trabalhados pelos servidores em decorrência da greve, 4\Ã(
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Compromissos das Entidades e Servidores:

1. Retorno imediato ao trabalho dos profissionais da educação em greve;

2. Organização do plano de reposição, com base nas indicações da SME, por meio de

atividades com a turma de regência e atividades de recuperação das aprendizagens

com o objetivo de assegurar os direitos dos estudantes, conforme diretrizes fixadas

em Instrução Normativa;
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3. Garantir a reposição ou compensação das horas não trabalhadas por conta da

paralisação, nos termos do plano de reposição.

Assim, por estarem juntas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento para

que se formalize os compromissos firmados em negociação com o encerramento da greve.

So Paulo, 28 de março de 2024.
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SEDIN Si dicato dos Trabalhadores nas Unidades de Educaçao Infantil da Rede Direta e

Autárquica do Município de São Paulo

CNPJ: 07.109.660/0001-54

NORMA LÚCIA ANDRADE DOS

SINESP - Sindicato dos Especialistas de Educação do Ensino Público Municipal de São Paulo

CNPJ:52.399.946/0001-76 /

CLAUDIO GOQ

- Sindiçato dosrofissionais em Educação no Ensino Municipal de São Paulo

CNPJ: 60.262.


